
à'4 BNDES 
Classificação: Documento Reservado. 

Restrição do Acosso: Empresas do Sistema BNDES - Uso no Âmbito Interno 

Unidade Gestora: AARH/DEPAD 	 ANEXO IV - Resolução n°223212011 

OCS - MODELO B - (OBJETO SIMPLES) 

--Rio de Janeirõ, 28 de Junho de 2018 

OCSN°0286/2018 -- 
DL N°091/2018 
Contrato SAP N° 4400003331 

CONTRATADA: LAMIR COMUNICACOES E MARKETING LTDA 
CNP,J: 40.309.62710001-43 

Referência: 
Instalação de tapetes para evento de aniversário do BNDES. 

Em razão da autorização do Sr(a) Flavio Alencar de Carvalho Borges (chefe de departamento), em 28.06.2018, na 
Solicitação da Contratação (GP_DEDIV) n o  3000001103 servimo-nos do presente instrumento para convocar a 
LAMIR COMUNICACOES E MARKETING LTDA para o fornecimento do produto/material ou a prestação do 
serviço nos termos abaixo descritos: 

1. Objeto e Quantitativo: 

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS; Quantidade: 100 (um) serviço(s) 

Prezados(as), boa tardeL 

Solicitamos orçamento de tapetes para evento no BNDES incluindo instalação na véspera e desinstalação após 

O tipo de tapete: 
Os tapetes devem ser do tipo "passadeira" na cor vermelha ou azul-marinho. 

As medidas dos tapetes: 
Sã 
Serviço 1: Térreo 
Serviço 2: Palco do teatro (no subsolo do prédio do BNDES): dois tapetes emendados no chã 
#TapeteA: 18mx1,5m 
#Tapete B: 4 m x 2,6 m 
Serviço 3: Palco do teatro: tapete para cobrir/revestir conjunto 

Instalação e desinstalaçâ 
O evento ocorrerá no dia 26106. A instalação deve ser feita no dia 25106 às 15h (véspera do evento). A 
desinstalação deve ser fei 

Condições de contratação e pagamento: 
Para contratar com o BNDES é necessário estar em d 

Prazo para orçamento: 
Pedimos para que o orçamento seja en 

Aguardamos então seu orçamento. 

Att 

Área de Comunicação e Relacionamento / Departamento de Marketing 
Gerência de Eventos e Espaço Cultural (GEVEN) 
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2.Preço 	 - 
O BNDES pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto contratado, o valor globãi diR$2:680;0O-(-dois-mil... 	- - 
seiscentos e oitenta reais e zero centavos), nos termos discriminados na proposta apresentada pela 
CONTRATADA. Neste valor estão incluídas todas as despesas necessárias para execução do objeto, assim 
como os tributos, inclusive contribuições fiscais e parafiscais. 

3. Condições de execução do objeto: 
A CONTRATADA deverá entregar o produto ou prestar o serviço, no Rio de Janeiro, em até 15 (quinze) dias, 
contados da data de emissão do presente instrumento. 

4. Pagamento: 
O BNDES efetuará o pagamento em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura ou Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, condicionado ao ateste pelo Gestor do Contrato do 
cumprimento integral das obrigações da CONTRATADA. 

S. Gestor do Contrato: 
O BNDES designa, como Gestor deste CONTRATO, o(a) Sr(a). ALINE DE SOUZA HENRIQUES, a quem caberá 
a avaliação do objeto contratado, a liquidação da despesa, o atestamento de cumprimento das obrigações 
assumidas, consoante as disposições do artigo 67 da Lei n° 8.666193, e a fiscalização direta de sua execução. 

6. Disposições Finais: 
Sem prejuizo dás condições acima descritas, aplicam-se, ao fornecimento do produto ou a prestação de serviço 
indicados neste instrumento, as disposições previstas no Termo de Referência, na Proposta da CONTRATADA e 
na Lei n° 8.666193. 

Em caso de informações adicionais, solicitamos entrar em contrato com o Gestor do Contrato acima indicado no 
telefone n° 21 37479920. 

Atenciosamente, 
Flávio Alencw de Carva'ho Borges 
Chefe de Departamento  

AAR I-11DEPAD 

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES 
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